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LEI MUNICIPAL No 370, de í3 DE DEZEMBRO DE 20í8.

Altera a Lei Municipal no. 365, de 27 de

Dezembro de 2017, que dispôe sobre o

Plano Plurianual do periodo de 20'18 a 2021 .

O Povo do Municipio de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuiçÔes que

são conferidas por lei, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Esta Lei promove alteraçÕes no Plano Plurianual do Municipio de lbiracatu,

para o período de 2018 a 2021 .

Art. 2o - Os Anexos de Programas, Ações e Metas constantes do Plano Plurianual

para as despesas de capital e outras dela decorrentes e para os programas de

duração continuada, aprovados pela Lei no 365, de 27 de Dezembro de 2017' que

integram o Plano Plurianual do Municipio de lbiracatu, para o período de 2018 a

2021, passam a vigorar com as modificaçÓes de açÕes, metas e valores constantes

nos Programas - Plano de lnvestimentos anexo a esta lei.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor e produzirá seus efeitos na data de sua

publicaçâo, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUI\NPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, em 13 de

dezembro de 2018
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